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Órgão: Ministério do Turismo/Fundação Biblioteca Nacional

PORTARIA Nº 64, DE 5 DE JUNHO DE 2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso das competências que lhe

foram delegadas pela Portaria nº 390, de 18 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº

245, de 19 de dezembro de 2019, Seção 1, página 177, e considerando o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112,

de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Prorrogar a vigência do Edital de Abertura do Programa de Apoio à Tradução e à

Publicação de Autores Brasileiros no Exterior nº 01/2018, autorizado pela Decisão Executiva nº 25, de 21

de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 119 em 22 de junho de 2018, Seção I, página 15.

Art. 2º. Conforme previsão do referido Edital, de acordo com o Extrato publicado no Diário Oficial

da União nº 119 em 22 de junho de 2018, Seção III, página 11, a vigência fica prorrogada até 22 de junho de

2021.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

RAFAEL ALVES DA SILVA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


